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Projeto de Lei do Legislativo n° 29/2022
Altera o Art. 4º da Lei Municipal nº 1973, do ano de 2021, que autoriza a celebração de convênio com o estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública e cria a gratificação por desempenho de atividade delegada, nos termos que especifica, a ser paga aos militares do Estado que exercerem atividade municipal delegada ao Estado de São Paulo, por força de convênio a ser celebrado com o município de Registro e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Registro aprova:
Art. 1° O artigo 4º da Lei Municipal 1.973 de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º A gratificação prevista nesta lei, e em especialmente no artigo 3º, tem natureza indenizatória e seu pagamento é incompatível com a percepção de outras vantagens de mesma natureza.”
Art. 3º    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 07 de outubro de 2022.
.
RENATO SOUZA MACHADO
Vereador   
JUSTIFICATIVA:
O objetivo da presente propositura legislativa é a adequação da realidade jurídica e legislativa, reconhecendo a natureza tipicamente indenizatória deste pagamento.
Não há, pois, aqui cogitar em vício de iniciativa, ofensa aos princípios da separação dos poderes, orçamentário e de responsabilidade fiscal, violação ao devido processo legislativo ou mesmo interferência na gestão administrativa. 
Diante do exposto, solicito a respectiva apreciação, na certeza de que após o trâmite regular, será ao final deliberado e aprovado na forma regimental.
RENATO SOUZA MACHADO
Vereador   
	

	



